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Processo no	 10166.001380/91-71

Sessão de :	 11 de maio de 1993 	 ACORDINO No 203-00.416
Recurso no:	 89.560
Recorrente:	 AGUARIUS COMERCIAL LTDA.
Recorrida :	 DRF EM BRASILIA - DF

FINSOCIAL - BASE DE CALCULO - A venda de
mercadorias sem emissão da nota fiscal
corres pondente, bem como a manutenção no passivo
exigivel de obrigações não comprovadas, integram a
base de cálculo da contribuição. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AGUARIUS COMERCIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSK1
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessões, em 11 de maio de 1993.

ROSA VO VI'

	

	 GONZAGA SANTOS - Presidente e
 Relatar

se
DALTON //RA *A - Procurador-Representante da

Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAO DE /27450319nnw ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA; ex-vi da Portaria PGFN•n9 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANAS/EFF e SEBASTIA0 BORGES TAGUARY.

OPR/mdm/Graça
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RELATORIO

O Auto de IntracM:, diz que, a Empresa -foi autuada
devido à tal ta (1 e recolhimento da Contri bui cc„ em vi r tud e da
ovni ssUo de recel tas operacionais ca ra c te ri zada pela tal ta de
em 1, ss nWo cie notas liscais em vendas real i z ad as a arg:ros pil ti li cos (2

pela s p ro com p rova 0o das obr 1 g a çffes r E? 1 acionadas com a con -ta
” For-li e c edores" no balar] ç o do ano de 1987.

i m pug n E 0o imi ta-se a argumentar que houve 1'0

na a pu ra ao dos valores quer das vendas soo nota fiscal „ quer na
apura0o do passivo j: ti cio.

Na in lo r ma ç',To -f s ca 1 o autuante recon hece que
cometera O I- ra na apura ON'o dos valores base do 1 an ç: amen to e pimpes
a sua reducab „ com ex clusM3 dos valores covnprovados pela Autuada

A cl e ci Is:Xe de primei ro grau man teve em parte a
ex igen ci a e está assim emen tada

•
"Apl i ca-se o de cid ido no processo matriz do

qual est e é decorrei, te.

No recurso volun t ário a [ter: or .,- ent e , a p ás breve
relato dos ta -t os, diz q t.te 90% do seu ta tu r a men t o é -com:leuIlido
a -t ravés de 1:L c i ta 0o „ cai a in te r p reta 0o ti 5 Cai é cliti c i 1 „ pois
cada em pen ho dá Orty em a várias ncrt as fiscais „ sendo certo que O
ind I. cio ri Wo basta -fazer presumi r a 1 iquidez e a certeza da
sonegas:Xe	 nUo tendo a Fazenda Públ ica o d i rei to de e x igi r
c rédito t r- :L á ri o sem a com p ov a ci'Wo da : o cor ren do tato
gerador da ob ri g a 0o prin ci pai Ci. -ta jurispruden c ia do T ri. burlai
Regional Federal - SYCo Paulo-

Argumenta que a liscai z a çao cometeu erros
levan tan do	 em	 duplicidade	 vários	 lançamentos	 da	 conta
" For'-) e c edor05" e n2Co teve o c ui-dado do notar q II e várias ri ot as
tis cais per ten cem a uma mesma nota de empenho.

z	 que õ EopreSa idÕnea e	 t ra hal ha	 com
o Liso rvAn c:1a da leg i si a ca.to vi g ente. Cita cl ou t

•

. Pede "o a col til to destes escólios, acarretando
ensan c has pela improcedÉ:in c ia do referido auto de int ra 00.
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As fls. 28, despacho do Presidente deste Colegiada
baixando os autos em díligOncia ao orgWo de origem para anexar a
decl 4flo do la Conselho de Contribuintes no processo relativo a
imposto de Renda da Pessoa jurldica.

A diligOncía foi atendida, com a anexaflo daquela
douta decisao, fls. 29 a 34, que negou, por unanimidade de votos,
provimento ao recurso.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL:GONZAGA SANTOS

N3o consta da peça recurs 'al Mais que alegaçOes
genéricas. Nada traz de novo, quanto aos fatos; nada argumento
quanto ao direito, exceto erro de apuraçaodo valor base do
lançamento; sem apresentar provas das alega0es.

1
Tampouco apresentou as neceSsarias provas no

processo dito matriz, relativo a Imposto de Renda da Pessoa
juridica, havendo a Colenda 6a Câmara daquele Colegiado negado
provimento ao recurso, por unanimidade de votos.

Assim, nada veJo que altere a decisao recorrida e
nego provimento ao recurso.

•

Sala das Sessffes, em 11 de maio de 1993. -

R0),/k%%55A )S-A SANTOS
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